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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

Processo Administrativo nº 02/2026 

 

Tipo julgamento: Menor preço por lote 

Modo de disputa: Aberto 

Link de acesso à sessão está disponível no site do Município de Derrubadas 
 

Pregão Eletrônico objetivando a aquisição 

de peças para a manutenção de plantadeiras 

da marca Eickhoff e Vence Tudo. 

 

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, no uso de suas atribuições 

legais torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021 e regulamentada pelo Decreto 

Municipal 71/2023 de 29/12/2023. O início da Sessão de Disputa acontecerá às 08:30 horas do dia 02 de 

abril de 2026, no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Derrubadas. Na oportunidade reunir-se-á o 

Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 115/2025, com a finalidade de 

realizar o processo. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1  O objeto da presente licitação visa a aquisição de peças para a manutenção de plantadeiras 

da marca Eickhoff, modelo ESG 717, bem como as plantadeiras da marca Vence Tudo, modelos SM 

6040 e SA 14600, conforme condições, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência 

(Anexo I do edital). 

 

2. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

2.1 – O acesso ao Portal de Compras está disponível junto ao site do Município de 

Derrubadas no seguinte endereço eletrônico https://derrubadas-rs.com.br/site/, devendo clicar na 

opção ACESSO A INFORMAÇÃO e em seguida PORTAL DE COMPRAS. 

2.2 – Para participar do presente processo, a licitante deverá possuir chave de acesso ao Portal de 

Compras do Município de Derrubadas/RS. 

2.3 – Caso a licitante ainda não possua Chave de Acesso, deverá fazer a solicitação da mesma, 

até as 17horas do dia útil anterior à abertura da Sessão Pública de Julgamento, da seguinte forma: 

2.3.1 – Ao acessar o Portal de Compras, na parte superior à direita da tela terá a seguinte opção 

"clique aqui para solicitar chave de acesso" que permitirá a realização do cadastro.  

2.3.2 – Após realização Cadastro, a empresa licitante receberá, no e-mail informado no cadastro, 

a Chave de Acesso e Senha. Recomenda-se que a senha seja alterada já no primeiro acesso ao Portal de 

Compras. 

2.4. O credenciamento dos Licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema. 

2.5. O credenciamento junto ao sistema implica a responsabilidade legal do Licitante ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

2.6. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de 

https://derrubadas-rs.com.br/site/
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Derrubadas responsabilidade por eventuais danos causados por uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.7. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Prefeitura 

Municipal de Derrubadas, para imediato bloqueio de acesso. 

2.8. Será de responsabilidade da empresa licitante, solicitar à Prefeitura Municipal de Derrubadas 

o cancelamento da chave de acesso do(s) colaborador(es) ou membro(s) da empresa que venha(m) a se 

desligar da empresa. 

 

3 – DA OBTENÇÃO DO EDITAL, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA 

IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1 - O Edital poderá ser obtido no site oficial do Município www.derrubadas-rs.com.br, no 

link Licitações. 

3.2 - Até 03 (três) dias úteis, da data para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, devendo protocolizar 

o pedido à autoridade competente, cabendo à mesma decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias 

úteis. 

3.3 – O pedido deverá ser apresentado por escrito e protocolado junto ao Setor de Protocolos da 

Prefeitura Municipal de Derrubadas ou através de e-mail, podendo ser enviada no seguinte endereço 

compras@derrubadas-rs.com.br.  

3.4 – Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

3.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, informar sobre a decisão 

da impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela autoridade superior ou a quem este designar, nos autos do processo de licitação. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Somente poderão participar deste certame, empresas do ramo pertinente ao objeto da 

licitação que satisfaçam as condições contidas neste Edital e que estiverem credenciadas junto ao Portal de 

Compras do Município de Derrubadas/RS. 

4.2. Será vedada a participação de empresas:  

4.2.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.2.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

mailto:compras@derrubadas-rs.com.br
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4.2.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.2.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

4.2.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3 - O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6 - O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.8 - A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação acontecerá após as fases de apresentação de 

propostas, disputa de lances e de julgamento de proposta.  

5.2. As propostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e o horário previstos para abertura da sessão de julgamento.  

5.2.1. O upload da proposta será de total responsabilidade do licitante, o qual deverá certificar-se 

de que essa seja visível e legível em sua integridade.  

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente inseridas no sistema até 

o prazo previsto para abertura da sessão de julgamento.  

5.3.1. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

5.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras a sua proposta e lances. 

5.2. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante de inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.3. Além de inserir o arquivo da proposta de preço junto ao sistema, o licitante deverá 

registrar os valores dos itens de sua proposta em campo próprio do sistema para que seja processada 

a informação de que o mesmo deseja participar daquele determinado item. 

5.3.1. Caso o licitante deixe o campo valor do item com valor zero, o sistema identificará que 

para aquele item não se tem interesse em participar e automaticamente o licitante será 

desclassificado para este item, independente do seu preenchimento junto ao documento Proposta de 

Preço 

5.4. O documento proposta de preço deverá constar, sob pena de desclassificação: 

5.4.1 - Razão Social da Empresa; 

5.4.2 - O preenchimento dos campos descrição do(s) item(ns) conforme Edital e marca/modelo 

são obrigatórios, sob pena de desclassificação do item a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.4.3 - Não será permitido alteração da descrição do item, sob pena de desclassificação do 

mesmo. 

5.4.4 - Preço unitário líquido, indicado em moeda nacional o valor de cada item, onde deverão 

estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 

despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.  

5.5. O arquivo (PDF) da Proposta de Preço poderá ser identificada e deverá ser assinada 

por responsável legal da empresa ou por ele designado mediante a apresentação de Procuração 

vigente. Tendo em vista que a Proposta de Preço somente ficará visível para os demais licitantes após 

a rodada de lances de todos os lotes. 

5.6. O valor de cada lote será considerado para a fase de lances. 

5.7. A validade da proposta é fixada pela Administração Municipal em 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

5.8. As propostas deverão atender integralmente o Termo de Referência – Anexo I, deste Edital. 

5.9. Conforme determina o Art. 59, III, da lei 14.133/2021 não serão aceitas as propostas 

com valores superiores aos valores estimados desta contratação. Será desclassificada a proposta que 

não atender a este item. 

5.10. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores unitários de cada lote constante nos 

preços ofertados, devendo o valor constar no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

5.11. Não serão aceitos preços com mais de dois dígitos após a vírgula para o valor do lote, sendo 

a proposta desclassificada quanto ao respectivo item. 

5.12. Solicita-se, na medida do possível, que a empresa licitante informe em sua proposta dados 

como: endereço completo para correspondência, número de telefone, número de fax, e-mail, dados 

bancários (Banco, Agência, Conta Corrente) e pessoa responsável para contato. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
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eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 



 
 
 

Página 6 de 35 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 
CNPJ: 94.442.282/0001-20  

AVENIDA PELOTAS, 595 – DERRUBADAS/RS – CEP: 98528-000 

FONE: (55) 99949-4024 / 99935-7548 / 99623-2763 

Home page:  www.derrubadas-rs.com.br 

e-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com.br 
 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que deverão apresentar a comprovação em sua 

documentação de habilitação; 

9.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

9.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.3. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios 

do art. 60, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de lances, será realizada negociação, por meio do sistema, com o 

proponente do lance de menor preço, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. Iniciada a negociação pelo Pregoeiro, o licitante terá 5 (cinco) minutos para se manifestar. 

10.2.1. Decorrido o prazo sem resposta, o Pregoeiro interpretará como não possível à obtenção de 

maior desconto por parte da licitante e encerrará a negociação, podendo reabri-la mediante pedido 

justificado. 

10.3. Após a negociação, a proposta vencedora será examinada quanto ao seu preço em relação ao 

valor de referência da Administração, posteriormente o item será aceito ou não pelo Pregoeiro. 
 

11. PROPOSTA FINAL E A DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO: 

11.1. Encerrada a negociação, caso o(a) pregoeiro(a) aceite o valor proposto o mesmo solicitará 

ao licitante mais bem classificado que, no prazo não inferior a 2 (duas) horas, realize o upload da 

proposta final e os documentos de habilitação. 

11.1.1. Compreende a apresentação de proposta final a atualização de todos os valores alterados 

em relação à proposta inicial, contendo todos os documentos que devem ser anexados junto à proposta 

inicial também com seus valores atualizados. 

11.1.2. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante ou de ofício. 
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11.1.2.1. Caso o licitante não realizar o upload da proposta final e os documentos de 

habilitação no prazo concedido, e não realizar solicitação fundamentada conforme item 11.1.2, acabará 

sendo desclassificado. 

11.1.3. Caso o licitante mais bem classificado já tenha inserido sua documentação de habilitação 

junto ao sistema eletrônico, não será necessário o reenvio. 

11.2. Para habilitação dos licitantes deverá ser apresentadas os seguintes documentos, em um 

único arquivo (PDF ou Pasta Zipada), sob pena de inabilitação: 

11.1.1 – Habilitação Jurídica 

11.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.1.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

11.1.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

11.1.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.1.2 - Regularidade Fiscal 

11.1.2.1. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.1.2.2. Certidão negativa de débito Fazenda Federal / INSS; 

11.1.2.3. Certificado de regularidade junto ao FGTS; 

11.1.2.4. Certidão negativa para com a Fazenda Estadual; 

11.1.2.5. Certidão negativa para com a Fazenda Municipal, sendo esta do domicílio ou sede do 

licitante. 

11.1.3 - Regularidade Trabalhista 

11.1.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.1.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 

seu Certificado de Registro Cadastral, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro 

cadastral esteja no prazo de validade. 

Observação: caso algum dos documentos de Regularidade Fiscal ou Regularidade 

Trabalhista, exigidos para cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-

lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-la, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

11.1.5. A microempresa, a empresa de pequeno porte a cooperativa, ou outra forma de 

beneficiária enquadrada, que atender ao item 11.5, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 

Regularidade Fiscal e/ou Regularidade Trabalhista, previstos no item 11.1.2 (Regularidade Fiscal) e 

11.1.3 (Regularidade Trabalhista), deste Edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada 

como vencedora do certame, em conformidade com o § 1º do Artigo 43 da Lei Complementar nº 147, de 07 

de agosto de 2014. 

11.1.5.1 - Caso alguns dos documentos relativos Regularidade Fiscal e/ou Regularidade 

Trabalhista da beneficiária da Lei Complementar 123/2006 possuírem data de validade vencida, o próprio 

Pregoeiro poderá realizar a consulta e emissão de certidão com data válida e posteriormente inserir no chat 

do sistema eletrônico para verificação dos demais participantes do certame, evitando desta forma a abertura 

de prazo que trata o item 11.1.5 deste edital. 
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11.1.6. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração Municipal, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.1.7. – Ocorrendo a situação prevista no item 11.1.5, a sessão do Pregão será suspensa, 

podendo o Pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 

já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

11.1.8 – O benefício de que trata o item 11.1.5 não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte, ou outra forma de beneficiária enquadrada, da apresentação de todos os documentos, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

11.1.9 – A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 11.1.5, implicará na 

inabilitação do licitante. 

11.1.10 – Qualificação Econômico-financeira 

11.1.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da Pessoa Jurídica (válida se expedida dentro de 90 dias antes da abertura das Propostas). Em caso 

da licitante ser Filial este documento deve ser emitido em nome da Matriz. 

11.1.11 – Outros Documentos de Habilitação 

11.1.11.1. Declaração firmada pela própria proponente de que não foi declarada inidônea por 

nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera. 

11.1.11.2. Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme modelo. 

11.1.11.3. Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista na entidade contratante ou que 

mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

11.1.11.4. Declaração dando ciência de que está ciente e concorda com as condições contidas 

no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

11.1.11.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

11.1.11.6. As empresas que pretendem participar do certame e utilizar dos benefícios previstos 

nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 deverão apresentar: 

11.1.11.6.1. Inscrição no simples nacional, junta comercial ou registro civil com a designação do 

porte (ME ou EPP, ou outra forma de beneficiária da Lei Complementar 123/2006 e alterações); ou 

Declaração firmada por Contador (legalmente habilitado) responsável da empresa sob as penas da Lei, 

indicando se a empresa participante se enquadra como ME, EPP ou outra forma de beneficiária da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações, conforme modelo do anexo V deste edital. 

11.1.11.6.2. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

conforme modelo do anexo V deste edital. 
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11.2. Em se tratando de Filial, os documentos deverão estar em nome da Filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da Matriz. 

11.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas. 

11.4. As declarações deverão ser assinadas pelo responsável legal da empresa ou por ele 

autorizado mediante apresentação de Procuração sob pena de inabilitação. 

11.5 - Os documentos apresentados poderão ser em original, cópia autenticada em cartório, 

cópia autenticada por servidor público municipal designado para este fim, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 

verificação da autenticidade de seus dados pela Administração Municipal. 

11.5.1 - Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em 

cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 

conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 11.1, enviados via sistema eletrônico, 

serão examinados pelo Pregoeiro. 

12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, que tenha apresentado a 

comprovação exigida no item 11.1.11.6 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.4. O envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da 

proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo Pregoeiro, deverão 

ser encaminhados no prazo mínimo de 2 (duas) horas. 

12.5. O Pregoeiro realizará a consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), de eventual punição a empresa 

declarada vencedora. Havendo punição a mesma será inabilitada. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, 

num período de 10 (dez) minutos, sob pena de decadência do direito de recurso. 

13.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 

úteis para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

13.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

13.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do item 13.1, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15 - DOS PRAZOS 

15.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Administração Municipal, no prazo de 03 (três) 

dias, convocará o licitante vencedor para assinatura de contrato. 

15.2 - O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e terá validade por 90 (noventa) dias, 

podendo ser prorrogado por igual(is) período(s) desde que solicitado pelo(a) Contratado(a) e aceito pela 

Administração Municipal. 

15.3 - No termo de contrato deste Pregão estão definidos os critérios e as penalidades em caso de 

inexecução total ou parcial da mesma. 

 

16 - DO RECEBIMENTO 

16.1 – O recebimento acontecerá conforme determina o item 04 do Termo de Referência, Anexo I 

deste edital. 

 

17 - DO PAGAMENTO 

17.1 – As condições referentes ao pagamento do objeto desta licitação são demonstradas no item 

06 do Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

17.2 - O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes 

dotações orçamentárias: Das Dotações: 461 – 2051 – 33903025 – Materiais para manutenção de bens 

móveis. 

 

18 – CRITÉRIOS DO REAJUSTE 

18.1 – Ultrapassado o período de 12 (doze) meses o contrato poderá ser reajustado, desde que 

acordado entre as partes contratantes pelo índice anual do IPCA-E ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

19 - DAS PENALIDADES 

19.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato ou documento equivalente com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 
 

Página 12 de 35 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 
CNPJ: 94.442.282/0001-20  

AVENIDA PELOTAS, 595 – DERRUBADAS/RS – CEP: 98528-000 

FONE: (55) 99949-4024 / 99935-7548 / 99623-2763 

Home page:  www.derrubadas-rs.com.br 

e-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com.br 
 

prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

f)  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

19.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Derrubadas, Setor de 

Licitações, sito à Avenida Pelotas, 595, ou pelos telefones (55) 99949-4024 – (55) 99935-7548 – (55) 

99623-2763, no horário compreendido entre as 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 

envelopes. 

20.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação a esta Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Prefeitura Municipal, Setor de Licitações. 

20.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 

ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

20.4 - Para agilidade dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 

seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

20.5 - Todos os documentos apresentados poderão ser em original, cópia autenticada em cartório, 

cópia autenticada por servidor público municipal designado para este fim, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 

verificação da autenticidade de seus dados pela Administração Municipal. 

20.6 – O(A) proponente que vier a ser contratado(a) ficará obrigado(a) a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 124, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, sobre o valor 

inicial contratado. 

20.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

20.8 - A Administração Municipal poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 71, § 2º 

da Lei Federal nº 14.133/21). 
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20.9 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Anexos do Edital:  I – Termo de Referência; II – Relação dos Itens (Modelo Proposta); III – Minuta de 

Contrato; IV – Declaração Conjunta; V – Declaração ME/EPP/Cooperativa;  

 

Derrubadas/RS, 18 de março de 2026. 

 

MIRO MULBEIER 

Prefeito Municipal  

Examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica. 

Em ___/___/______. 

 

Dr. John Régis Gemelli dos Santos 

OAB/RS 49.757 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO E VIGÊNCIA: 

1.1. Pregão Eletrônico objetivando a aquisição de peças para a manutenção de plantadeiras 

da marca Eickhoff, modelo ESG 717, bem como as plantadeiras da marca Vence Tudo, modelos SM 

6040 e SA 14600, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Lote 
N° do 

item 
Código Descrição Unidade Qtd. 

Valor de 

Referência 

1 

1 
011.002.220 BRAÇO DO ENGATE DO TRATOR (370 mm) ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.018 

Unidade 2 340,00 

2 
011.002.221 ABRAÇADEIRA M-18 ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.019 Unidade 10 52,42 

3 
011.002.222 PINO 3,5x25 mm ENCOSTO DO ROTOR ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 05.118 

Unidade 50 3,72 

4 
011.002.223 ALVANCA DE REGULAGEM DA SEMENTE ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.122 

Unidade 2 38,83 

5 
011.002.224 PASTILHA DESLIZANTE REGULAGEM DE SEMENTE 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.123 

Unidade 5 17,72 

6 
011.002.225 CARRETEL POSICIONADOR DO EIXO DOS ROTORES - 

CÓDIGO 05.124 

Unidade 5 79,58 

7 
011.002.226 PINHAO DO ADUBO ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.138 Unidade 40 15,67 

8 
011.002.227 COROA DO ADUBO ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.140 Unidade 40 21,33 

9 
011.002.228 ROZETA DO ADUBO ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.143 Unidade 40 18,58 

10 
011.002.229 BORBOLETA REGULADORA ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

05.145 

Unidade 20 16,33 

11 
011.002.230 CAIXA/FUNIL DISTRIBUIDOR DA SEMENTE ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.149 

Unidade 10 45,33 

12 
011.002.231 BRAÇO CURTO DO DISCO DUPLO ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 05.207 

Unidade 10 172,50 

13 
011.002.232 BRAÇO COMPRIDO DO DISDO DUPLO ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 05.208 

Unidade 10 182,75 

14 
011.002.233 SUPORTE DO DISCO DUPLO ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

05.209 

Unidade 20 348,33 

15 011.002.234 ANEL FELTRO PRÉ-VEDAÇAO ORIGINAL EICKOFF - Unidade 100 7,59 



 
 
 

Página 15 de 35 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 
CNPJ: 94.442.282/0001-20  

AVENIDA PELOTAS, 595 – DERRUBADAS/RS – CEP: 98528-000 

FONE: (55) 99949-4024 / 99935-7548 / 99623-2763 

Home page:  www.derrubadas-rs.com.br 

e-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com.br 
 

CÓDIGO 05.210 

16 
011.002.235 CUBO DO DISCO RETO ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.211 Unidade 20 56,67 

17 
011.002.236 TAMPA DO CUBO DO DISCO ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

05.213 

Unidade 20 33,33 

18 
011.002.237 LIMPADOR INTERNO DO DISCO DUPLO ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.215 

Unidade 100 16,00 

19 
011.002.238 SUPORTE P/ MOLA DO DISCO DUPLO RETO ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.222 

Unidade 20 159,17 

20 
011.002.239 ANEL DE ENCOSTO DA MOLA ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 05.223 

Unidade 20 24,54 

21 
011.002.240 SUPORTE P/ MOLA DO DISCO DUPLO CURVO ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.225 

Unidade 20 159,17 

22 
011.002.241 PARAFUSO SX 3/8”x1” MA ZA ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

50.018 

Unidade 50 2,33 

23 
011.002.242 PARAFUSO SX 8x20 MA 8,8 ZA - CÓDIGO 50.042 Unidade 50 2,15 

24 
011.002.243 PARAFUSO SX 8x25 MB PO ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

50.044 

Unidade 200 2,00 

25 
011.002.244 PARAFUSO SX 10x30mm MA 8,8 ZA ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 50.060 

Unidade 100 2,61 

26 
011.002.245 PARAFUSO SX 12x25 mm MA 8,8 ZA ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 50.079 

Unidade 50 3,90 

27 
011.002.246 PARAFUSO SX 16x35 MA 8,8 ZA ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 50.114 

Unidade 100 5,83 

28 
011.002.247 PORCA M-8 MA 8,8 ZA - CÓDIGO 50.163 Unidade 50 1,50 

29 
011.002.248 PORCA M-10 MA ZA ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 50.168 Unidade 100 1,26 

30 
011.002.249 PORCA M-16 MA PO ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 50.178 Unidade 100 6,99 

31 
011.002.250 PORCA M-18 MA ZA ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 50.180 Unidade 20 8,08 

32 
011.002.251 PARAFUSO SX 10X40 MA 8,8 ZA ORIGINAL EICKOFF - 55.066 Unidade 100 2,78 

33 
011.002.252 ANEL DO ROTOR DA SEMENTE ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 55.071 

Unidade 40 8,44 

34 
011.002.253 ANEL TRAVA EIXO 30MM ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

55.075 

Unidade 80 2,51 
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35 
011.002.254 ANEL PARA MANGOTE 40 mm ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 55.092 

Unidade 100 4,33 

36 
011.002.255 BUCHA DO ROTOR DA SEMENTE ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 55.111 

Unidade 20 9,88 

37 
011.002.256 CORRENTE ANSI-2050 ACION. SEMENTE ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 55.164 

Unidade 2 150,00 

38 
011.002.257 DISCO RETO 12X40X6F-7,0mm ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 55.197 

Unidade 50 109,50 

39 
011.002.258 DISCO RETO 13x40 COM 6F-6,5x2,65 mm ORIGINAL EICKOFF 

- CÓDIGO 55.198 

Unidade 50 113,33 

40 
011.002.259 EMENDA CORRENTE ANSI-2050 ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 55.211 

Unidade 30 6,50 

41 
011.002.260 EMENDA REDUÇÃO CORRENTE ANSI-2050 ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 55.219 

Unidade 30 8,39 

42 
011.002.261 GRAXEIRA 1/4" NF R SV ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

55.243 

Unidade 150 2,46 

43 
011.002.263 GRAXEIRA 1/8” NPT ZB ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

55.247 

Unidade 100 3,10 

44 
011.002.264 MANGOTE CONDUTOR REF 132 ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 55.266 

Unidade 100 29,59 

45 
011.002.265 MOLA TRAÇAO 4X33X198 ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

55.295 

Unidade 6 56,67 

46 
011.002.266 MOLA DE COMPRESSÃO 7x57x350 mm ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 55.300 

Unidade 40 73,63 

47 
011.002.267 RETENTOR 00879 BR 5068 35x52x52,3x950 ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 55.356 

Unidade 100 11,50 

48 
011.002.268 RODA AGRICOLA 154525 5,5x15" (FUSCA) ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 55.364 

Unidade 2 546,67 

49 
011.002.269 ROLAMENTO 6206Z ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 55.375 Unidade 80 15,67 

50 
011.002.270 ROTOR PLÁTEX (TRIGO) ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

55.382 

Unidade 40 32,51 

2 

51 
011.002.271 ANEL ELÁSTICO I62 DIN 47 - CÓDIGO 923202062 Unidade 50 5,00 

52 
011.002.272 CM RODA ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 200226000 Unidade 10 607,50 

53 
011.002.273 CM SUPORTE ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 200343000 Unidade 20 105,00 
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54 
011.002.274 CS HASTE ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 200348000 Unidade 20 70,09 

55 
011.002.275 CS LIMITADOR INDEPENDENTE ORIGINAL VENCE TUDO - 

CÓDIGO 200621000 

Unidade 20 257,00 

56 
011.002.276 CUBO ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 200012001 Unidade 10 110,00 

57 
011.002.277 DISCO PLANO 17" ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 

200013001 

Unidade 30 175,50 

58 
011.002.278 EIXO ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 200012002 Unidade 10 60,00 

59 
011.002.279 FLANGE ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 900005163 Unidade 10 107,50 

60 
011.002.280 KIT REPARO CILINDRO Ø63.5 ORIGINAL VENCE TUDO 

14600 SA - CÓDIGO 072222000 

Unidade 4 415,00 

61 
011.002.281 LIMPADOR DIREITO ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 

100020003 

Unidade 30 18,00 

62 
011.002.282 LIMPADOR ESQUERDO ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 

100020002 

Unidade 30 18,00 

63 
011.002.283 MANGOTE ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 900110016 Unidade 30 30,00 

64 
011.002.284 MOLA ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 936002012 Unidade 30 57,50 

65 
011.002.285 PORCA SEXT. AUTOTR. M10X1.5 DIN 985 ZFP (CAIXA 100 

UN.) - CÓDIGO 920111001 

Unidade 10 71,00 

66 
011.002.286 PARAF. SEXT. M10X4.5X50 DIN 931 5.8 ZFP (CAIXA 100 UN.)  

- CÓDIGO 901112050 

Unidade 10 156,00 

67 
011.002.287 PARAF. SEXT. M12x1.75x110 DIN 931 8.8 ZFP - CÓDIGO 

901316110  

Unidade 100 5,25 

68 
011.002.288 PARAF. SEXT. M12x1.75x55 DIN 931 8.8 ZFP (CAIXA 100 UN) - 

CÓDIGO 901316055 

Unidade 5 153,00 

69 
011.002.289 PARAF. SEXT. M18X2,5X130 DIN 931 8.8 ZFP - CÓDIGO 

901328130 

Unidade 100 14,00 

70 
011.002.290 PARAF. SEXT. M18x2.5x140 DIN 931 8.8 ZFP - CÓDIGO 

901328140 

Unidade 100 15,50 

71 
011.002.291 PARAF. SEXT. M8x1.25x40 DIN 933 8.8 ZFP (CAIXA 100 UN) - 

CÓDIGO 901309040 

Caixa 11 91,50 

72 
011.002.292 PORCA SEXT. AUTOTR. M12x1.75 DIN 985 ZFP (CAIXA 100 

UN) - CÓDIGO 920111201 

Caixa 5 115,50 

73 011.002.293 PORCA SEXT. AUTOTR. M18X2.5 DIN 985 ZFP - CÓDIGO Unidade 200 3,40 
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920111801 

74 
011.002.294 PORCA SEXT. AUTOTR. M8x1.25 DIN 985 ZFP 9CAIXA 

100UN.) - CÓDIGO 920110801 

Caixa 11 45,00 

75 
011.002.295 PORCA SEXT. M12x1.75 DIN 934 ZFP - CÓDIGO 920001201 Unidade 100 1,34 

76 
011.002.296 ROLAMENTO RÍGIDO DE ESFERAS 6206 30x62x16 (SL - 

CÓDIGO 927015006 

Unidade 50 16,00 

77 
011.002.297 EIXO ALAVANCA - CÓDIGO 05.162 Unidade 4 290,00 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo licitatório. 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de bens comuns, nos termos do parágrafo único, do 

artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, com início na data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados. 

1.6. Todas a peças devem ser compatíveis com as respectivas marcas do equipamento, 

devendo ser originais ou genuínas, conforme orientações do fabricante para atingir o máximo de 

desempenho do(s) equipamento(s). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 - A contratação pretendida deverá ser realizada nos termos fixados na Lei 14.133, de 01 de abril 

de 2021, e de acordo com o Estudo Técnico Preliminar elaborado em relação ao objeto do presente Termo 

de Referência. 

2.2 - Justificativa da necessidade da contratação:  

2.2.1 – O Município de Derrubadas/RS, localizado na região Noroeste do Estado do Rio Grande do 

Sul, possui população estimada em 2.751 habitantes, conforme dados do IBGE (2022), sendo que a maior 

parte dos munícipes reside na zona rural, desenvolvendo atividades com predominância de mão de obra 

familiar. No que tange à estrutura fundiária, observa-se que a maioria dos estabelecimentos rurais possui 

área inferior a 30 hectares, com média aproximada de 21,2 hectares, caracterizando o município como 

essencialmente composto por pequenas propriedades rurais. A base da economia local está centrada na 

produção agrícola, com destaque para o cultivo de grãos (soja, milho e trigo), bem como na suinocultura e 

na bovinocultura de leite e de corte, além de outras atividades produtivas em menor escala. Considerando 

que os produtores rurais do município, em sua grande maioria, possuem baixo poder aquisitivo e dependem 

diretamente da atividade agropecuária para sua subsistência, verifica-se a necessidade de apoio contínuo 

por parte do Poder Público. Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

disponibiliza serviços por meio da patrulha agrícola, os quais são essenciais para viabilizar o preparo do 

solo, plantio e manutenção das lavouras e pastagens. Entretanto, em razão da elevada demanda pelos 

serviços prestados, os equipamentos utilizados, especialmente as plantadeiras, estão sujeitos a intenso 

desgaste, exigindo manutenções frequentes para garantir sua plena operacionalidade. Dentre esses 

equipamentos, destacam-se as plantadeiras da marca Eickhoff, modelo ESG 717, bem como as plantadeiras 

da marca Vence Tudo, modelos SM 6040 e SA 14600, amplamente utilizadas no atendimento aos 

produtores rurais do Município. Dessa forma, torna-se indispensável a aquisição de peças para manutenção 

preventiva e corretiva dessas plantadeiras, a fim de assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços 
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prestados pela patrulha agrícola municipal. A presente contratação visa garantir o pleno funcionamento dos 

equipamentos públicos, permitindo o atendimento adequado às demandas dos agricultores locais, 

especialmente aqueles de menor renda, que não dispõem de recursos próprios para aquisição de maquinário 

agrícola. Com isso, o Município contribui diretamente para o fortalecimento da produção rural, o aumento 

da produtividade e a melhoria das condições socioeconômicas da população. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A melhor solução encontrada que é a aquisição de peças para a realização de manutenção das 

plantadeiras, pois já é a única solução encontrada. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E O MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

4.1 Os materiais a serem fornecidos apresentam natureza de bens comuns, tendo em vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 

34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3 Para fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais interessados deverão atender aos 

requisitos de habilitações e demais exigências constantes no Edital. 

4.4 Após assinatura do contrato o(a) Contratado(a) deverá realizar a entrega dos produtos na sua 

totalidade. O prazo para entrega dos itens será de até 10 (dez) dias após a solicitação. 

4.5 Os produtos deverão ser entregues junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do 

Município de Derrubadas. 

4.6 Todas a peças devem ser compatíveis com as respectivas marcas do equipamento, 

devendo ser originais ou genuínas, conforme orientações do fabricante para atingir o máximo de 

desempenho do(s) equipamento(s). 

4.7 Poderão ser acordados entre as partes os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da licitação, havendo, portanto, a possibilidade de 

aquisição superior ou inferior ao total licitado. 

4.8 Em caso da não aceitação do objeto, fica o(a) Contratado(a) obrigado(a) a retirar os produtos e 

substitui-los no prazo a ser estabelecido pela Administração Municipal, sem qualquer tipo de custo para tal. 

 

5 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1 A fiscalização ficara a cargo do Operador de Máquinas Carlos Alberto Gaviraghi tendo com 

seu suplente o Técnico Agrícola Marcos Cesar Steinke, o qual fará o acompanhamento e fiscalizarão das 

entregas dos materiais. 

5.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  

5.3 O(s) fiscal(is) anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

6 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
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6.1 Os documentos fiscais (Nota Fiscal Eletrônica) deverão ser obrigatoriamente entregues na 

Prefeitura Municipal de Derrubadas, sito à Avenida Pelotas, 595, sem qualquer tipo de custo adicional. 

6.2 Anteriormente à emissão dos documentos fiscais, o(a) Contratado(a) deverá entrar em contato 

com a Administração Municipal a fim de obter os dados adicionais que deverão constar nos referidos 

documentos fiscais. 

6.3 Os pagamentos serão liberados quando conferida e aceita a mercadoria pela Administração 

Municipal. Os pagamentos serão realizados conforme as quantidades entregues. 

6.4 O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades entregues, em até 30 (trinta) dias 

após a entrega dos produtos, mediante apresentação de documento fiscal (Nota Fiscal Eletrônica). 

6.5 Em caso de devolução do documento fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

6.6 Os documentos fiscais deverão observar as disposições da Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, quanto ao Imposto de Renda, ou seja, evidenciando no 

campo específico do documento o valor a ser retido do mesmo pelo Município de Derrubadas/RS. 

ATENÇÃO: pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de Imposto de Renda. 

6.7 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do 

IPCA/E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

7.1 – O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na 

forma eletrônica. 

 

8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

8.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 65.207,23. 

8.2 O valor estimado foi apurado por item, considerado o menor valor obtido pela multiplicação 

respectiva das quantidades de cada um, conforme apresenta o Relatório de Pesquisa de Preços deste 

processo licitatório. 

8.3 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal 67/2021 de 30 de setembro de 2021, que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral no âmbito do Município de Derrubadas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

9.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes 

dotações orçamentárias: Das Dotações: 461 – 2051 – 33903025 – Materiais para manutenção de bens 

móveis. 
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ANEXO II 

 

RELAÇÃO DOS ITENS 

 PROPOSTA FINANCEIRA 

   Modelo 

 

Razão Social: _______________________________________ 

CNPJ: ___________________________________ 

E-mail: _________________________________________      

Telefone: _____________________   Fax: ____________________ 

Banco: _________________    Agência: ____________    Conta Corrente: ______________ 

Nome Pessoa Responsável para Contato: _______________________________ 

ENDEREÇO 

Rua/Avenida: _________________________________     Número: ___________ 

Caixa Postal: ________________     Bairro: _________________________ 

Cidade: ______________________________________     UF: ______ 

CEP: ____________________ 

 

Pregão Eletrônico Nº 09/2026 

Lote 
N° do 

item 
Descrição Unidade Qtd. Marca 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

1 

BRAÇO DO ENGATE DO TRATOR (370 

mm) ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

05.018 

Unidade 2       

2 

ABRAÇADEIRA M-18 ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.019 

Unidade 10       

3 

PINO 3,5x25 mm ENCOSTO DO ROTOR 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.118 

Unidade 50       

4 

ALVANCA DE REGULAGEM DA 

SEMENTE ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 05.122 

Unidade 2       

5 

PASTILHA DESLIZANTE REGULAGEM 

DE SEMENTE ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 05.123 

Unidade 5       

6 

CARRETEL POSICIONADOR DO EIXO 

DOS ROTORES - CÓDIGO 05.124 

Unidade 5       

7 

PINHAO DO ADUBO ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.138 

Unidade 40       

8 

COROA DO ADUBO ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.140 

Unidade 40       
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9 

ROZETA DO ADUBO ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.143 

Unidade 40       

10 

BORBOLETA REGULADORA ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.145 

Unidade 20       

11 

CAIXA/FUNIL DISTRIBUIDOR DA 

SEMENTE ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 05.149 

Unidade 10       

12 

BRAÇO CURTO DO DISCO DUPLO 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.207 

Unidade 10       

13 

BRAÇO COMPRIDO DO DISDO DUPLO 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.208 

Unidade 10       

14 

SUPORTE DO DISCO DUPLO ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.209 

Unidade 20       

15 

ANEL FELTRO PRÉ-VEDAÇAO 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.210 

Unidade 100       

16 

CUBO DO DISCO RETO ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.211 

Unidade 20       

17 

TAMPA DO CUBO DO DISCO ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 05.213 

Unidade 20       

18 

LIMPADOR INTERNO DO DISCO DUPLO 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.215 

Unidade 100       

19 

SUPORTE P/ MOLA DO DISCO DUPLO 

RETO ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

05.222 

Unidade 20       

20 

ANEL DE ENCOSTO DA MOLA 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 05.223 

Unidade 20       

21 

SUPORTE P/ MOLA DO DISCO DUPLO 

CURVO ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

05.225 

Unidade 20       

22 

PARAFUSO SX 3/8”x1” MA ZA 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 50.018 

Unidade 50       

23 

PARAFUSO SX 8x20 MA 8,8 ZA - 

CÓDIGO 50.042 

Unidade 50       

24 PARAFUSO SX 8x25 MB PO ORIGINAL Unidade 200       
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EICKOFF - CÓDIGO 50.044 

25 

PARAFUSO SX 10x30mm MA 8,8 ZA 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 50.060 

Unidade 100       

26 

PARAFUSO SX 12x25 mm MA 8,8 ZA 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 50.079 

Unidade 50       

27 

PARAFUSO SX 16x35 MA 8,8 ZA 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 50.114 

Unidade 100       

28 
PORCA M-8 MA 8,8 ZA - CÓDIGO 50.163 Unidade 50       

29 

PORCA M-10 MA ZA ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 50.168 

Unidade 100       

30 

PORCA M-16 MA PO ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 50.178 

Unidade 100       

31 

PORCA M-18 MA ZA ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 50.180 

Unidade 20       

32 

PARAFUSO SX 10X40 MA 8,8 ZA 

ORIGINAL EICKOFF - 55.066 

Unidade 100       

33 

ANEL DO ROTOR DA SEMENTE 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 55.071 

Unidade 40       

34 

ANEL TRAVA EIXO 30MM ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 55.075 

Unidade 80       

35 

ANEL PARA MANGOTE 40 mm 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 55.092 

Unidade 100       

36 

BUCHA DO ROTOR DA SEMENTE 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 55.111 

Unidade 20       

37 

CORRENTE ANSI-2050 ACION. 

SEMENTE ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 55.164 

Unidade 2       

38 

DISCO RETO 12X40X6F-7,0mm 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 55.197 

Unidade 50       

39 

DISCO RETO 13x40 COM 6F-6,5x2,65 mm 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 55.198 

Unidade 50       

40 

EMENDA CORRENTE ANSI-2050 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 55.211 

Unidade 30       
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41 

EMENDA REDUÇÃO CORRENTE ANSI-

2050 ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

55.219 

Unidade 30       

42 

GRAXEIRA 1/4" NF R SV ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 55.243 

Unidade 150       

43 

GRAXEIRA 1/8” NPT ZB ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 55.247 

Unidade 100       

44 

MANGOTE CONDUTOR REF 132 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 55.266 

Unidade 100       

45 

MOLA TRAÇAO 4X33X198 ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 55.295 

Unidade 6       

46 

MOLA DE COMPRESSÃO 7x57x350 mm 

ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 55.300 

Unidade 40       

47 

RETENTOR 00879 BR 5068 

35x52x52,3x950 ORIGINAL EICKOFF - 

CÓDIGO 55.356 

Unidade 100       

48 

RODA AGRICOLA 154525 5,5x15" 

(FUSCA) ORIGINAL EICKOFF - CÓDIGO 

55.364 

Unidade 2       

49 

ROLAMENTO 6206Z ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 55.375 

Unidade 80       

50 

ROTOR PLÁTEX (TRIGO) ORIGINAL 

EICKOFF - CÓDIGO 55.382 

Unidade 40       

VALOR TOTAL DO LOTE 01:   

2 

51 

ANEL ELÁSTICO I62 DIN 47 - CÓDIGO 

923202062 

Unidade 50       

52 

CM RODA ORIGINAL VENCE TUDO - 

CÓDIGO 200226000 

Unidade 10       

53 

CM SUPORTE ORIGINAL VENCE TUDO 

- CÓDIGO 200343000 

Unidade 20       

54 

CS HASTE ORIGINAL VENCE TUDO - 

CÓDIGO 200348000 

Unidade 20       

55 
CS LIMITADOR INDEPENDENTE 

ORIGINAL VENCE TUDO - CÓDIGO 

Unidade 20       
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200621000 

56 

CUBO ORIGINAL VENCE TUDO - 

CÓDIGO 200012001 

Unidade 10       

57 

DISCO PLANO 17" ORIGINAL VENCE 

TUDO - CÓDIGO 200013001 

Unidade 30       

58 

EIXO ORIGINAL VENCE TUDO - 

CÓDIGO 200012002 

Unidade 10       

59 

FLANGE ORIGINAL VENCE TUDO - 

CÓDIGO 900005163 

Unidade 10       

60 

KIT REPARO CILINDRO Ø63.5 

ORIGINAL VENCE TUDO 14600 SA - 

CÓDIGO 072222000 

Unidade 4       

61 

LIMPADOR DIREITO ORIGINAL VENCE 

TUDO - CÓDIGO 100020003 

Unidade 30       

62 

LIMPADOR ESQUERDO ORIGINAL 

VENCE TUDO - CÓDIGO 100020002 

Unidade 30       

63 

MANGOTE ORIGINAL VENCE TUDO - 

CÓDIGO 900110016 

Unidade 30       

64 

MOLA ORIGINAL VENCE TUDO - 

CÓDIGO 936002012 

Unidade 30       

65 

PORCA SEXT. AUTOTR. M10X1.5 DIN 

985 ZFP (CAIXA 100 UN.) - CÓDIGO 

920111001 

Unidade 10       

66 

PARAF. SEXT. M10X4.5X50 DIN 931 5.8 

ZFP (CAIXA 100 UN.)  - CÓDIGO 

901112050 

Unidade 10       

67 

PARAF. SEXT. M12x1.75x110 DIN 931 8.8 

ZFP - CÓDIGO 901316110  

Unidade 100       

68 

PARAF. SEXT. M12x1.75x55 DIN 931 8.8 

ZFP (CAIXA 100 UN) - CÓDIGO 

901316055 

Unidade 5       

69 

PARAF. SEXT. M18X2,5X130 DIN 931 8.8 

ZFP - CÓDIGO 901328130 

Unidade 100       

70 PARAF. SEXT. M18x2.5x140 DIN 931 8.8 Unidade 100       
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ZFP - CÓDIGO 901328140 

71 

PARAF. SEXT. M8x1.25x40 DIN 933 8.8 

ZFP (CAIXA 100 UN) - CÓDIGO 

901309040 

Caixa 11       

72 

PORCA SEXT. AUTOTR. M12x1.75 DIN 

985 ZFP (CAIXA 100 UN) - CÓDIGO 

920111201 

Caixa 5       

73 

PORCA SEXT. AUTOTR. M18X2.5 DIN 

985 ZFP - CÓDIGO 920111801 

Unidade 200       

74 

PORCA SEXT. AUTOTR. M8x1.25 DIN 

985 ZFP 9CAIXA 100UN.) - CÓDIGO 

920110801 

Caixa 11       

75 

PORCA SEXT. M12x1.75 DIN 934 ZFP - 

CÓDIGO 920001201 

Unidade 100       

76 

ROLAMENTO RÍGIDO DE ESFERAS 6206 

30x62x16 (SL - CÓDIGO 927015006 

Unidade 50       

77 EIXO ALAVANCA - CÓDIGO 05.162 Unidade 4       

VALOR TOTAL DO LOTE 02:   

 

 

Valor total por extenso: ___________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________ 

    

 

Cidade/UF, ____________________, ____de ______________de 20___. 

 

 

____________________________ 

Carimbo e assinatura do proponente 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Contrato nº ___/____ 

  

Que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE DERRUBADAS, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com sede na Avenida Pelotas, 595, inscrita no CGC/MF sob nº 94.442.282/0001-20, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MIRO MULBEIER, denominado neste ato de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ______________________, estabelecida à 

____________________________, município de _______________, inscrita no CNPJ nº 

_______________ representada pelo(a) Senhor(a) __________________, CPF ____________ a seguir 

denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), DECLARAM pelo presente instrumento e na 

melhor forma de direito ter justo e contratado entre si, de acordo com a homologação e adjudicação do 

Processo Licitatório nº 21/2026, Modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 09/2026, nas cláusulas e condições 

a seguir:                                                                 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. O objeto do presente contrato é o fornecimento de peças para a manutenção de plantadeiras 

da marca Eickhoff, modelo ESG 717, bem como as plantadeiras da marca Vence Tudo, modelos SM 

6040 e SA 14600, conforme segue: 

Item  Produto Unidade Qde Marca Valor 

Unitário 

Valor Total 

1       

2       

3       

TOTAL GERAL  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO  

2.1 - O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela Administração 

Municipal através do Processo Licitatório nº 21/2026, Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2026, e na 

proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação.  

2.2 - Além do disposto no item anterior, o presente contrato se regerá pelas cláusulas aqui 

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14133/2021 e Decreto Municipal nº 71/2023 (inclusive 

nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FONECIMENTO: 

3.1 Após assinatura do contrato o(a) Contratado(a) deverá realizar a entrega dos produtos na sua 

totalidade. O prazo para entrega dos itens será de até 10 (dez) dias após a solicitação. 

3.2 Os produtos deverão ser entregues junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do 

Município de Derrubadas. 

3.3 Todas a peças devem ser compatíveis com as respectivas marcas do equipamento, 

devendo ser originais ou genuínas, conforme orientações do fabricante para atingir o máximo de 

desempenho do(s) equipamento(s). 

3.4 Poderão ser acordados entre as partes os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da licitação, havendo, portanto, a possibilidade de 

aquisição superior ou inferior ao total licitado. 

3.5 Em caso da não aceitação do objeto, fica o(a) Contratado(a) obrigado(a) a retirar os produtos e 

substitui-los no prazo a ser estabelecido pela Administração Municipal, sem qualquer tipo de custo para tal. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. Os documentos fiscais (Nota Fiscal Eletrônica) deverão ser obrigatoriamente entregues na 

Prefeitura Municipal de Derrubadas, sito à Avenida Pelotas, 595, sem qualquer tipo de custo adicional. 

4.2. Anteriormente à emissão dos documentos fiscais, o(a) Contratado(a) deverá entrar em contato 

com a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente a fim de obter os dados adicionais que 

deverão constar nos referidos documentos fiscais. 

4.3. Os pagamentos serão liberados quando conferida e aceita a mercadoria pela Administração 

Municipal. Os pagamentos serão realizados conforme as quantidades entregues. 

4.4. O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades entregues, em até 30 (trinta) dias 

após a entrega dos produtos, mediante apresentação de documento fiscal (Nota Fiscal Eletrônica). 

4.5. Em caso de devolução do documento fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

4.6. Das Dotações: 461 – 2051 – 33903025 – Materiais para manutenção de bens móveis. 

4.7. Os documentos fiscais deverão observar as disposições da Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, quanto ao Imposto de Renda, ou seja, evidenciando no 

campo específico do documento o valor a ser retido do mesmo pelo Município de Derrubadas/RS. 

ATENÇÃO: pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de Imposto de Renda. 

4.8. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do 

IPCA/E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

5.1. Não caberá nenhuma forma de reajustamento de preços, tendo em vista que se trata de compra 

com entrega imediata. 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1. Não caberá nenhuma forma de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo em vista que se trata 

de compra com entrega imediata. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS: 

7.1. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e terá validade por 90 (noventa) dias, 

período de ___/____/_____ à ___/____/_____, podendo ser prorrogado por igual(is) em conformidade com 

a legislação vigente. 

7.2. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato. 

7.3. O(A) Contratado(a) é responsável pelos danos que causar, por culpa ou dolo, na execução do 

contrato, ao Município ou a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DO OBJETO 

8.1. Todos os produtos possuirão garantia, contra defeitos de fabricação, pelo período de 12 (doze) 

meses, contados da data da entrega. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

9.2 Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

9.3 Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o 

caso. 
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9.4  Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10. São obrigações da CONTRATADA: 

10.1 Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste 

contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

10.2 Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, 

inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

10.3 Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e 

quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

10.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

10.5 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou 

incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

10.6 Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios não 

sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

10.7 A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

10.8 A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em conformidade com a legislação 

vigente. 

10.9 O(A) Contratado(a) é obrigado(a) a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, incluindo empregados em serviço, se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do material empregado.  

10.10  O(A) Contratado(a) é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

10.11  O(A) Contratado(a) se obriga a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança 

e higiene do trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual a todos os profissionais 

envolvidos. 

10.12  O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato. 

10.13  A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em conformidade com a legislação 

vigente. 

10.14  A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 A fiscalização ficara a cargo do Operador de Máquinas Carlos Alberto Gaviraghi tendo 

com seu suplente o Técnico Agrícola Marcos Cesar Steinke, o qual fará o acompanhamento e fiscalizarão 

das entregas dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

11.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

11.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

11.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

11.12 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

11.14 O fiscal do contrato deverá conferir a existência de empenho prévio à realização da 

despesa; 

11.15 O gestor do contrato deverá providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato; 

11.16 O gestor do contrato deverá conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato 

celebrado pela Administração e da indicação formal de preposto pelo contratado; 

11.17 O gestor do contrato deverá controlar os prazos de vencimentos dos contratos, dos 

fornecimentos e dos serviços de caráter continuado, sugerindo à autoridade superior o aditamento do ajuste 

ou a abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis do 

término da vigência; 

11.18 O gestor do contrato deverá controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, 

serviços ou compras, inclusive os quantitativos das atas de registro de preços, em conformidade com a 

legislação; 

11.19 O gestor do contrato deverá adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos 

aditivos, quando for o caso, atendidas as formalidades previstas na legislação;  
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11.20 O gestor do contrato deverá receber ou formular os pedidos de repactuação e de 

reequilíbrio econômico-financeiro, encaminhando para os órgãos competentes realizarem a análise 

correspondente, submetendo-os à autoridade superior; 

11.21 O gestor do contrato deverá verificar a validade da garantia prestada no momento da 

assinatura, examinar a possibilidade da sua substituição nos casos em que permitida e providenciar a sua 

liberação ao fim do contrato, conforme o caso; 

11.22 O gestor do contrato deverá deliberar sobre o pedido de substituição do responsável 

técnico, desde que este detenha experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser 

verificada de acordo com as regras do processo que deu origem à contratação;  

11.23 O gestor do contrato deverá examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da 

documentação do contratado em relação às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o 

em caso de irregularidade, dando ciência à autoridade superior, sugerindo a aplicação de sanção e a 

rescisão contratual no caso de manutenção do descumprimento, observando a ampla defesa e o 

contraditório; 

11.24 O gestor do contrato deverá manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação; 

11.25 O gestor do contrato deverá supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias 

à liquidação da despesa, visando à observância da ordem cronológica de pagamentos; 

11.26 O gestor do contrato deverá executar outras atividades determinadas pelo superior 

hierárquico. 

11.27 O gestor do contrato deverá prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos inerentes aos 

instrumentos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto: 

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

12.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES: 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



 
 
 

Página 32 de 35 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 
CNPJ: 94.442.282/0001-20  

AVENIDA PELOTAS, 595 – DERRUBADAS/RS – CEP: 98528-000 

FONE: (55) 99949-4024 / 99935-7548 / 99623-2763 

Home page:  www.derrubadas-rs.com.br 

e-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com.br 
 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 deste 

contrato as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2 do presente contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato ou documento equivalente com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 7.3 do presente contrato. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.5.  A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente contrato será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do presente contrato 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

f)  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 do presente contrato 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

13.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 do presente contrato 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. O(A) Contratado(a) está sujeito(a) às sanções administrativas previstas no título da Lei 

Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, na execução dos contratos.   

14.2. O(A) Contratado(a) reconhece, expressamente, o direito do Município de rescindir 

unilateralmente o contrato pela sua inexecução total ou parcial, com a aplicação das sanções contratuais, 

legais e regulamentares. 

14.3. O presente contrato rege-se, no que for omisso, pelas condições previstas pela Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, que o(a) Contratado(a) declara conhecer e acatar.  

14.4. O presente contrato é intransferível não podendo o(a) Contratado(a) subcontratar ou sub-

empreitar o objeto do mesmo, sem a expressa autorização do Município. 

14.5. As partes elegem o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, como o único competente para 

dirimir as controvérsias oriundas da interposição das cláusulas do presente contrato, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma, para um mesmo e desejado efeito jurídico, na presença de duas testemunhas 

instrumentais. 

     Derrubadas/RS, ______de ___________ de ____. 

 

            ___________________________                                   ___________________________ 

                        CONTRATANTE                                CONTRATADO(A) 

                  PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS 

 

___________________________      __________________________ 

 

Vistos da Assessoria Jurídica. 

Em ___/___/______. 

 

Dr. John Régis Gemelli dos Santos 

OAB/RS 49.757 
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ANEXO IV 

Pregão Eletrônico nº 09/2026 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA PESSOA JURÍDICA 

 

Razão Social da Empresa:___________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________ 

  

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Derrubadas  

 

1) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade acima, instaurado por esse órgão público, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

2) Declaramos, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  )  

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade acima, instaurada por esse órgão público, que não possui em 

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista na entidade contratante ou que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade acima, instaurada por esse órgão público, que cumprimos com 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. 

5) Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento convocatório.  

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

____________________________, ____ de ___________ de 20___.  

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V 

 

Pregão Eletrônico nº 09/2026 

 

DECLARAÇÃO ME/EPP/COOPERATIVA 

Modelo 

 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 

3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas...”. 

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede ____________________________, 

por seu representante legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, DECLARA se 

enquadrar como ME, EPP ou outra forma de beneficiária da Lei Complementar 123/2006 e alterações.  

 

DECLARAMOS que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

  

  

____________________________, ____ de ___________ de 20___.  

 

 

 

____________________________ 

Representante Legal 

 

 
 


